
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N.º 0  46  /202  2  -CPJ  

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO COLÉGIO
DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o teor do art. 8.º-A, §3.º,
da Lei Complementar n.º 11/1993;

CONSIDERANDO o  teor  do  art.  33  do
Regimento  Interno  do  e.  Colégio  de  Procuradores  de
Justiça do Ministério Público do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO a  necessidade  de
apreciação  pela  Comissão  de  Fiscalização  Contábil,
Financeira,  Orçamentária,  Operacional e Patrimonial  do
Ministério Público das contas da Procuradoria-Geral  de
Justiça,  Fundo  de  Apoio  do  Ministério  Público  do
Amazonas (FAMP) e Programa de Proteção a Vítimas e
Testemunhas Ameaçadas (PROVITA),  referente  ao ano
de 2023; 

CONSIDERANDO  a  escolha  dos
integrantes da referida Comissão de Controle Interno em
sessão ordinária sem a realização de eleição;

 
CONSIDERANDO  a  decisão,  à

unanimidade  dos  presentes,  na  reunião  ordinária  do
egrégio Colégio de Procuradores de Justiça, realizada em
02 de dezembro de 2022, por videoconferência;

RESOLVE:

HOMOLOGAR  a escolha dos Exmos. Srs.
Procuradores de Justiça, Dr. MAURO ROBERTO VERAS
BEZERRA,  Dr.  JORGE  MICHEL  AYRES  MARTINS  e
Dra.  SUZETE MARIA DOS SANTOS  para  compor,  na
qualidade  de  titulares,  a  Comissão  Especial  de
Fiscalização  Contábil,  Financeira,  Orçamentária  e
Patrimonial do Ministério Público do Estado do Amazonas
e,  como  1.º (primeiro)  e  2.ª   (segunda)  suplentes,  os
Exmos.  Srs.  Procuradores  de  Justiça,  Dr.  JOSÉ
BERNARDO  FERREIRA  JÚNIOR  e  Dra.  ANABEL
VITÓRIA  MENDONÇA  DE  SOUZA,  respectivamente,
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incumbida  de  apreciar  os  documentos  relativos  às
prestações de contas do ano de 2023. 

Dê-se  ciência,  registre-se,  cumpra-se  e
publique-se.

PLENÁRIO  VIRTUAL  DO  EGRÉGIO
COLÉGIO  DE  PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  AMAZONAS,  em  Manaus  (Am.),  02 de
dezembro de 2022.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do e. CPJ

FLÁVIO FERREIRA LOPES
Membro

SANDRA CAL OLIVEIRA
Membro

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Membro

MARIA JOSÉ DA SILVA NAZARÉ
Membro

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA
Membro

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO
Membro

CARLOS LÉLIO LAURIA FERREIRA
Membro
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KARLA FREGAPANI LEITE
Membro

ADELTON ALBUQUERQUE MATOS
Membro

NEYDE REGINA DEMÓSTHENES TRINDADE
Membro

AGUINELO BALBI JÚNIOR
Membro

SILVANA NOBRE DE LIMA CABRAL
Membro

ANABEL VITÓRIA MENDONÇA DE SOUZA 
Membro 

SARAH PIRANGY DE SOUZA
Membro 
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